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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 393/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR ELEITORAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no

uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de preparação dos Sistemas e rotinas deste Regional para

adequação ao E-social;

CONSIDERANDO o deliberado no procedimento administrativo nº 0003553-58.2017.6.02.8000;

RESOLVE:

Art. 1º. Constituir Grupo de Trabalho para as atividades de planejamento visando a implantação

do E-Social neste Tribunal, composta pelos seguintes membros:

I – Alexandre José Sampaio Sarmento;

II - Laércio Vitório da Silva;

III - Alex Henrique Monte Nunes;

IV - Haroldo Antônio Canuto Neto.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 11 de julho de 2017.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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